
CADERNO 11  3quinta-feira, 21 de NOVeMBRO de 2013

eDitaiS De CitaçãO DO 1156 aO 1167/2013 - eXCetO 
1162 (3ª PuBLiCaçãO)

núMerO De PuBLiCaçãO: 611260
edital nº 1156/2013/3ª Controladoria/tCM
(Processo nº 992132010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. Luciana Lima 
Maia.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 
combinado com o 76 da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no 
prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora 
Luciana Lima Maia, responsável pelas contas do instituto de 
Previdência do Município de rurópolis - iPM, no exercício 
de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
992132010-00, referente à prestação de Contas daquele 
instituto, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/3ª Controladoria/
TCM
edital nº 1157/2013/3ª Controladoria/tCM
(Processo nº 992272010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. Marley 
terezinha Zanotto Silva.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 
combinado com o 76 da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora Marley 
terezinha Zanotto Silva, responsável pelas contas do fundo 
Municipal de assistência Social de rurópolis, no exercício 
de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
992272010-00, referente à prestação de Contas daquele 
fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/3ª Controladoria/
TCM
edital nº 1158/2013/3ª Controladoria/tCM
(Processo nº 990032010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. edivaldo Dantas.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 
combinado com o 76 da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no 
prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor 
edivaldo Dantas, responsável pelas contas do instituto de 
Desenvolvimento de rurópolis, no exercício de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 990032010-00, 
referente à prestação de Contas daquele instituto, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/3ª Controladoria/
TCM
edital nº 1159/2013/3ª Controladoria/tCM
(Processo nº 992142010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. elzenir teixeira 
Pires.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 
combinado com o 76 da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 

de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora elzenir 
teixeira Pires, responsável pelas contas do fundo Municipal 
de Saúde de rurópolis, no exercício de 2010, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 992142010-00, referente à 
prestação de Contas daquele fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/3ª Controladoria/
TCM
edital nº 1160/2013/3ª Controladoria/tCM
(Processo nº 992342010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. eliana Pinto 
da Silva.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 
combinado com o 76 da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no 
prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora 
eliana Pinto da Silva, responsável pelas contas da Secretaria 
Municipal de educação de rurópolis, no exercício de 2010, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 992342010-00, 
referente à prestação de Contas daquela Secretaria, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/3ª Controladoria/
TCM
edital nº 1161/2013/3ª Controladoria/tCM
(Processo nº 23982008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. Paulo Sérgio 
Sampaio de Oliveira.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 49 
combinado com o 76 da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Paulo 
Sérgio Sampaio de Oliveira, responsável pelas contas do 
fundo Municipal de Saúde de acará, no exercício de 2008, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 23982008-00, 
referente à prestação de Contas daquele fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/3ª Controladoria/
TCM
edital nº 1163/2013/4ª Controladoria/tCM
(Processo nº 990012006-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor aparecido 
florentino da Silva.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios, com 
fundamento no art. 49 da Lei Complementar nº 084/2012 
– Lei Orgânica do TCM, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor apareceido florentino da 
Silva, responsável pela Prefeitura Municipal de rurópolis, 
no exercício de 2006, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 990012006-00, referente às falhas apontadas 
no relatório inicial nº 169/2013 – 4ª Controladoria/TCM, 
sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1164/2013/4ª Controladoria/tCM
(Processo nº 990012007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor aparecido 
florentino da Silva.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios, com 
fundamento no art. 49 da Lei Complementar nº 084/2012 
– Lei Orgânica do TCM, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor apareceido florentino da 
Silva, responsável pela Prefeitura Municipal de rurópolis, 
no exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 

Processo nº 990012007-00, referente às falhas apontadas 
no relatório inicial nº 173/2013 – 4ª Controladoria/TCM, 
sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1165/2013/4ª Controladoria/tCM
(Processo nº 0390012008-00 – Contas de Gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Manoel 
Henrique Gomes da Costa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, com fundamento no art.49 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica do TCM cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Manoel Henrique Gomes 
da Costa, responsável pelas contas de gestão da Prefeitura 
Municipal de Juruti, no exercício financeiro de 2008, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 0390012008-00, 
referente à prestação de contas de gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1166/2013/4ª Controladoria/tCM
(Processo nº 390022009-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Manoel 
Borges dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios, com 
fundamento no art.49 da Lei Complementar nº 084/2012 – 
Lei Orgânica do TCM, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Manoel Borges dos Santos, 
responsável pela Câmara Municipal de Juruti, no exercício 
financeiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa às falhas apontadas 
no relatório inicial nº 180/2013 – 4ª controladoria/tCM, 
nos autos do Processo nº 390022009-00, referente à Prestação 
de Contas daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria
edital nº 1167/2013/4ª Controladoria/tCM
(Processo nº 0390012009-00 – Contas de Gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Manoel 
Henrique Gomes da Costa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, com fundamento no art.49 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica do TCM, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Manoel Henrique Gomes 
da Costa, responsável pelas contas de gestão da Prefeitura 
Municipal de Juruti, no exercício financeiro de 2009, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 0390012009-00, 
referente à prestação de contas de gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 12 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM

reSenHa De POrtariaS
núMerO De PuBLiCaçãO: 616430

POrtaria nº 1623 /2013/PreS/tCM, De 30/10/2013
Determinar o cadastramento dos seguintes Termos Aditivos: 
Primeiro e Segundo Termos Aditivos ao Contrato nº 003/2012, 
celebrados entre a SeCretaria MuniCiPaL De CuLtura, 
eSPOrte, LaZer e JuventuDe De ananinDeua/SeCeLJ 
e a empresa HOSPMeD COMerCiO e rePreSentaçãO 
LtDa-ePP,Primeiro e Segundo Termos Aditivos ao Contrato 
nº 001/2010, celebrados entre a SeCretaria MuniCiPaL 
De PLaneJaMentO, OrçaMentO e finançaS De 
ananinDeua/SePOf e a empresa POLiCarD SYSteMS 
e ServiçOS S.a,Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
006/2009, celebrado entre a SeCretaria MuniCiPaL 
De PLaneJaMentO, OrçaMentO e finançaS De 
ananinDeua/SePOf e a empresa CLiMateL COMÉrCiO 
De MateriaL De eSCritÓriO LtDa,Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato nº 002/2010, celebrado entre a SeCretaria 


